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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

DECRETO N.º 04/2022 
 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, inciso III da Lei nº. 848/2021 de 07/12/2021 
resolve: 

DECRETAR 
 

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício 
financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 867.000,00 (oitocentos e 
sessenta e sete mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 

Código 
Descriçã
o                  Fonte Valor - R$. 

04  PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.001  Procuradoria Jurídica 

04.001.02.062.0002.200
5 

   Manutenção da Procuradoria Jurídica 
 

  

28 4.4.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS          1000                   867.000,00 

                                                                                    TOTAL GERAL          867.000,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior, na respectiva fonte, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 
4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 08 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 855/2022 
 

 
SÚMULA: Concede reajuste salarial aos servidores efetivos e 
comissionados do Poder Executivo.  

 
Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial de 6,02% aos servidores efetivos e comissionados do Poder 
Executivo a partir de 1/1/2022. 
 
§ 1º. O índice de reajuste representa a perda inflacionária acumulada ocorrida no período de 
março/2020 a março/2021 medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
§ 2º. Estão excluídos do reajuste os conselheiros tutelares, os secretários municipais e os agentes 
eletivos (prefeito e vice-prefeito), que possuem regras remuneratórias próprias. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

LEI Nº 856/2022 
 
 

SÚMULA: Concede reajuste salarial aos professores da rede 
municipal de ensino.  

 
Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial de 6,02% aos professores da rede municipal de ensino a 
partir de 1/1/2022. 
 
§ 1º. O índice de reajuste representa a perda inflacionária acumulada ocorrida no período de 
março/2020 a março/2021 medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
§ 2º. O percentual de reajuste será compensado se sobrevier eventual refixação do piso nacional do 
magistério. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 08 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 
(DECRETO Nº 10.024/19 E LEI 8.666/93) 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE UMA MOTONIVELADORA COM POTÊNCIA LÍQUIDA MINÍMA: 180HP 
(ATENDENDO AS NORMAS DE CONTROLE DE EMISSÃO PROCONVE-TIER III-MAR) COM 
PESO OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 15.500 KG E COMPRIMENTO DA LÂMINA DE NO MÍNIMO 
3.600 MM X 610 MM; E DEMAIS DESCRITIVOS E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONFORME 
ANEXO 01. 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM. 
DATA DE REALIZAÇÃO: 22/02/2022 ÀS 09:00 HORAS. 
ESCLARECIMENTOS: O EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO       
DOS INTERESSADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA DE SEGUNDA A SEXTA 
FEIRA DAS 08:00 AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HORAS, SITO A AVENIDA PONTA GROSSA, 480, 
CENTRO, MAUÁ DA SERRA - PR. 
TELEFONE: (43) 3127-1000 RAMAL 1018 SITE: www.mauadaserra.pr.gov.br  - E-mail: 
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br  
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

 
 
 
 
 

FRANCISCO JUNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022 
 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
     Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público 
veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2020-
K, e homologado pelo DECRETO Nº 026/2020, como segue: 

 

NOME FUNÇÃO 

 
MOTORISTA 

 

FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA MOTORISTA 

REGIANE SOCORRO PEREIRA MOTORISTA 

 
     Os candidatos relacionados acima deveram apresentar as 
seguintes cópia dos documentos: 
* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do cargo. 
 
* Atestado que está quite com o serviço militar. 
 
* Qualificação Cadastral no e-Social. 
 
* Comprovação de que votou na última eleição. 
 
* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório. 
 
* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa causa no Serviço 
Público. 
 
* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda. 
 
* Comprovante de endereço.  
 
* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental Concluído. 
 
* Categoria de - Carteira Nacional de Habilitação CNH “D” – Motorista. 
 
* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de identidade, do título de eleitor, 
do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho. 
 
* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, juntamente com a 
declaração da unidade escolar onde o mesmo está regularmente matriculado. 
 
* 02 fotos ¾ atuais. 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/02/2022 às 21:39:10

                             5 / 13



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Terça-Feira, 08 de Fevereiro de 2022                                                                                     Edição Nº: 2049 

  

   

6 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

Os candidatos convocados deveram comparecer até o dia 15 de 
Fevereiro de 2022, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, nos seguintes horários, 
dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 
O não comparecimento implicará a perda da vaga. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 020/2022 
 

 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 
 

      NOMEAR: a partir de 08/02/2022, a Senhora GEOVANNA 
BEATRIZ LOPES, portadora do CPF nº 110.083.179-77 e RG nº 13.153.769-7, no Cargo efetivo 
concursada de PROFESSORA 20 HORAS, lotada nesta Municipalidade.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 

       
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, aos sete dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e dois, 07/02/2022. 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 022/2022 
 

 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei:  

R E S O L V E 
  

CONCEDER: Férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 

Conselho Tutelar 

Adrielly Nayara da Silva Costa 10/01/2021 a 
10/01/2022 

08/02/2022 a 09/03/2022 

Ademir Alves Fonseca 01/02/2021 a 
01/02/2022 

10/03/2022 a 08/04/2022 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito dias 

do mês de fevereiro de 2022.               
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 023/2022 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
R E S O L V E: 

 
      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com início no dia 07/02/2022, 

de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à professora ANDREIA 
DEBORA GARBOSSA, RG nº 8.246.238-4 e CPF/MF nº 043.108.259-66, na Escola Municipal 
Professora Sandra Maria Pereira Alves Fonseca, em substituição à professora EDILAINE 
BEATRIZ DOS SANTOS, que se encontra de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 32 Inciso 
II da Lei 407/2013. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Anotações Necessárias. 
       

                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito 
dias do mês de fevereiro de 2022.  

 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 024/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com início no dia 07 de 
Fevereiro de 2022, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 
professora CATIA CRISTINA CORDEIRO DOS SANTOS, RG nº 7.044.317-1 e CPF/MF nº 
028.798.619-50, na Escola M. Yukio Uemura, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 

                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito 
dias do mês de fevereiro de 2022.  

 
 
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 025/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 

      R E S O L V E: 
 
 

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com início no dia 07 de 
Fevereiro de 2022, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 
professora EVERSANDRA GEFFER, RG nº 8.690.568-0 e CPF/MF nº 040.687.379-83, na Escola M. 
Professora Sandra Maria P. A. Fonseca, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 

                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito 
dias do mês de fevereiro de 2022.  

 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 026/2022 
 
 
 

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei. 

       
 

R E S O L V E: 
 
 

      ESTENDER CARGA HORÁRIA, com início no dia 07 de 
Fevereiro de 2022, de 20 (vinte) horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, à 
professora ALINE FRANCIELE DOBICZ MANAGO, RG nº 10.651.006-7 e CPF/MF nº 075.607.909-
84, na Escola M. Maria Baueb Jamus, de acordo com o Art. 32 Inciso II da Lei 407/2013. 

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

      Anotações Necessárias. 
       
 

                                                 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos oito 
dias do mês de fevereiro de 2022.  

 
 

 
 
 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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dE 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº06/2022 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM 
LEI, 

 
RESOLVE 

 
 
   CONCEDER – ao vereador LEONARDO WELLINGTON DE OLIVEIRA, lotado 
nesta Casa de Leis, 03(Três) diárias no valor total de R$1.100,00(hum mil e cem reais) para o custeio de 
viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 08 a 10 de fevereiro de 2022, para tratar de assuntos do 
interesse desta municipalidade junto a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e no TJPR. 
  
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 07 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
 
 
 

NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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